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INDICACAO N° 22 ;2204

Eduardo Pereira, vereador no exercicio das suas atribuigées regimentais,
INDICA ao Senhor Prefeito do Municipio de Bertioga divulgagao dos atendimentos
de urgéncia e emergéncia na sede do Posto da Unidade de Satde da Familia

de Boracéia.

JUSTIFICATIVA

Para expandir os servicos de saude na Cidade e melhor atender a
populai;éo do extremo norte da cidade que esta distante do Pronto Socorro, em
carater provisorio a Prefeitura havia colocado um trailer de Pronto Atendimento
movel em Boracéia.

Agora os atendimentos estdo sendo realizados diretamente no Posto de
Estratégia da Saude da Familia (ESF) que fica na Rua Vereador Geraldo Rodrigues
Montemor, s/n°, entretanto € necessario maior divulgacdo a populacdo de que as
urgéncias e emergéncias de baixa e média complexidade acontecem agora neste
novo local.

Justificado o solicito o envio de oficio ao Exmo. Sr. Prefeito bem

como a} taria de Saude, para que tome providéncias divulgando o novo local de
atendimento.
Ouvindo-se o Douto Plénario, esta € a Indica /"que vai devidamente
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"Que diremos, pois, a estas coisas? Se Deus’é por nds, quem serd contra nés? “
Romanos 8:31



